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FALSOS JORNALISTAS
P ho t og ra ph ia  do pessoal  do R epub lica , 

a p a n h a d a  pelo proprio pessoal  do R epu 
blica :

«Não ó difficil e ncont ra r  -se em mui tas  
c i dades  do interior ,  al iás  e m  ci dades  
impo rt an t es ,  i ndividuos  sem  n e n h u m a  
hab ilitação  r edi gi ndo j or nae s .

A von tade  por pa r t e  delles de s a l ie n - 
ta rem -se  nas localidades , j oga ndo lodo a 
torto e a direi to,  aseass i uaudo f r i amen te  
a bel la l i ngu a por t ugueza ,  t e m  dado lugar  
a di versas  s cena s  d e  pugi lato,  porque as 
ve z es  os offendidos g r o s se i ra me n te  por 
esses  indi vi duos  r e co n he c em  q u e  só com 
a r g u m e n t o s  ba st an te  positivo s  é q ue  po - 
(Jeráo desaf fr outar -s e ; dahi  a p er tur bação 
da  or dem publ ica e quasi  s e m p r e  d e s g r a 
ças l a m e n t á v e i s  vê m por  e m sobresal to 
a s  populações.

Nu l l idade8 compl etas ,  as sa l ar iada s  por  
pessoas de certa  responsab ilid ade que  
deveriam  ser as p r im e ira s  a co k ib ir  o 
destem pero de linguagem  desses sapate iros  
da im p ren sa , a s s u m e m  ar es  de  i m p o r t a n 
cia,  ar roga m se qua l i dad es  que  a bso
l u t a m e n t e  não possuem,  e e i l - a s  era 
ca mpo a  d o u tr in a r  a sn a tica m en te , a s s o m 
brando com as  suas  tol ices e ousadias  
óquel les  que  t e m  co mpr eh e ns ã o j u s ta  do 
j ornal i smo.

P a r a  e s t abe lece r  q ua lque r  cont rover si a 
ena discussões  e l evada s ,  q u e  são as que  
edificara,  esses  fol l icularios i nic iam os!

de ba te s  com um pun h ad o d e  phraaea  
a t rev i das ,  ma l  e m p r e g a d a s ,  própr ias  de 
garotos  e ficam ao-depois  m u i t a  c o n v e n c i 
dos que  s u pp l a n t a r a m o adver sar i o ,  cora- 
m e n t a u d o  a l v a r m e n t e  as  pr oezas  d a  c r as sa  
ig no râ n ci a  q u e  os d i s t ingu e .

Quas i  t oda  a  i mp r e n s a  do in t er ior  se 
r e s e n t e  d ess e  mal  que  c a d a  vez mai s  ae 
a l as t ra ,  como h e r v a  d a m n i u h a ,  t razendo 
o desassocego das  / a m ilia s  e creando um a  
a tm osp hera  de odios e rancores.

Si é certo que  g r a n d e  pa r t e  da p op u l a 
ção e n t r e g a  ao mai s  compl et o despr es o 
es ses  i g n o ra u te s  ousados,  c ircu m scre v tn -  
do -os  a u m  circu lo  de a d m ira d o res , p o r 
q ue  a s oc ie da de  é de bons e maus,  
t a ra b em não ó me nos  v e rd a d e  q u e  os 
m a u s . . q u e  são e m maior  numer o,  p r i ma m 
por dar  a  s ua  s o l idar iedade ao diffamador,  
eu cor a j au d o- o  nas  suas  c a m p a n h a s  i nd e  
ce nt es ,  a j udand o- o ,  a p pl a u d i u d o - o  e 
r i n d o - s e  com el le das  gr os se r i as  que  vão 
ferir  pe ss oas  c i r cu ms pec t as  e m e r e c e 
dor as  d e  todo o respei to.

Não possuindo e ss es  ma d ra ç os  o brio, 
de sponduuorosos ,  tan to que  algu ns g u a r  
d am  no corpo as m a rcas de in s tr u m e n to  
a v ilta n te  m anejado  pelos o ffendidos, não 
pód em el les  f o rços ame nt e  av al i ar  do brio 
alheio,  co nhe c er  do respei to  mut uo que 
d e ve mo s  uus aos  out ros  e concor rer  para  
a  h a r mo n i a  das s oc i ed ade s  be m o r gan i -  
sadas .

0  s eu  unico fim ó ferir ,  fer i r  s empr e ,  
i nsul tar  b r u ta lm e nt e  aq ue l l as  q u e  lhe 
são super iores .

Iu f el i zment e  o mal  es tá  se  rad i cando  I

no or gan ismo da  i m p r e n s a  do i n t er i or  e 
não vemos  por e m q u an t o  outro reme di o 
que  possa a t t e u u a r  o< s eus  effeitos v e n e 
nosos s enão  es to : 0  MAIS C OM PL ET O 
E SOBERANO D E S P R E S O  P E L O S  T R U 
ÕES QU E DE S LU 3 TR A M A GRANDE 
INSTITUIÇÃO FUNDADA P E L O  S O L I 
TÁRIO DE MAYENCE. »

Nem u m a l inha  mai s.  Eota  di to tudo 
o qua nt o  t in ha mo s  d e  dizer .

PACIENCIA
P a l a v i a  q u e  já estarnos p e rd e nd o a 

p a c i enc ia .
0  R epub lica  a tó o num er o  de d o m i n 

go, s i l enc i ou- se ,  não c o nt o u - n o s  como 
pr omet teu ,  q ua e s  os m e l h o ra me n to s ,  
q u a e s  os beneficios que  e s u a  g e n t e  fez 
p a r a  Y tú .

E r a m  tan t os ,  ou por  ou t r a  : são tantos,  
q u e  el le não s a be  por ond e co m eça r .

Di ss er am nos q ue  el le es tá  o rga ni sa ndo  
aqui l lo e m o r de m eh ronol ogt ea ,  e que  
qu a ndo  v i er  o par to  d a  m o n t a n h a ,  a 
coisa  s er á  de  69g ac h ar -n o s .

Ant es  t a r d e . . .
Pac ienc ia .  E s p e r e m o s ,  que  um dia  h a  

de vir.

g U P E R l O R  CAFÉ e m pó a 700 Réis  
o k i l o . — Na P a d a r i a  M i n e r v a  a 

RUA DO COMMERCIO N°. 78.

A l i n l i a v o s
E m  tudo h a  c o nt ra ban do .  At ó n a  

i m p r e n s a  a s  ve z es  a p p ar ec e ,  não mu i  
raro,  a l g u m  typo q u e  m e n o s p r e z a n d o  o 
uorae de ss es  que  m o u r e j a m  n ess a a r d u a  e 
i ng r a t a  l ide,  en vol ve  a s ua  nu l l id ade  n a  
ca pa  de a l gu  n ideal  bara to,  e pondo no 
frontespicio o rotulo de  j o r na l i s ta  l uc t a a  
nos i m pi n gi r  g a t o  por  lebre.

% a  cer tos  sujei tos  que  ao v i r em luzi r  
ao l onge a l g u m u s  m o e da s  p e rd e m  por 
co m p’eto a m i n i m a  noção d e  d i g n id ad e  © 
p o e m - s e  á s  o rden s  da q ue l l e  q u e  lhe fez 
s onha r  del icias ,  ao t i ni r  do cobre.

Ha  n a  g r a n d e  l egi ão da i mp r en s a ,  u m a 
horda de me rc e ná r i os ,  s e m  i deal  e s e m  
cr ença ,  s e m p ar t ido e s e m  convi cções ,  que  
m a n e j a m  s uas  p e n n a s  co nfo rme a  v o n 
t ad e  da q ue l l e  q ue  os p a ga .  Hoje são 
mon ar eh i s tas ,  a m a n h ã  repub l i can os ,  p e l a  
m a n h ã  são fervorosos c ren tes ,  a t a rd e  são 
a t he us  ; hoje  es tão ao lado do gov er no ,  
a m a n h ã  são di ss i dent es ,  e esses  t ypos  
a m o l d a m  suas  von t ad e s  á  vo n ta de s  de 
q ue m  os pa ga ,  m u d a m  do i de as  e par t ido a 
m e d i da  que  m u d a m  d e  amo.  \

São esses  os m e rc e ná r i os  d a  p e n n a ,  
que  i nf es t am os c ampos  da j m p r e n s a  e 
qu e  b a n d o i a m - s e  de  um lado p ar a  out ro 
a bus ca  d e  q u e m  mai s  der .

Os s eus  escr iptos  t r e s a n d a  a  a z i n a v r e ,  
sua  l i n g u a g e m  a sarro ; s em honra ,  ca- 
raotèr  e d i g u id ad e  própr ia,  se  a r r e m e s s a m
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— Comt ud o ev i t ar ei  o es ca n da lo ,  n ã o  p o r  el le,  ma is  p o r  r a n n .  

E s c r e v a m o s  ao m a r q u e i .
A c o n d e s s a  s e n t o u  se d i a n t e  de  u ma  raeza e p o z - s e  a  e s c r e v e r .  

Àquel la  m u l h e r  n ã o  t r e m i a ;  e s ua  mã o e r a  f i rme e s e g u r a .  Q u a n d o \  
t e r m i n o u  a car ta  c h a m o u  a sua c re a da  de conf i ança  e d i s se - l he  co mo 
se t r a c t a ss e  de coisa mais  i nd i f f e r e n t e  do m u n d o  :

— I gn ez  leva já es ta  ca r ta  a casa  do s r .  m a r q u e z  de Sar t y ,
Tula,  d esde  aque l le  m o m e n t o ;  a r r a n c a n d o  a m a s c a r a ,  a r r o j a v a  

u m a  l uva á soc i ed ade  e o u t r a  a s eu  m a r i d o .
Ha m u l h e r e s  a ss im,  d e s g r a ç a d a m e n t e .

É . Cândido,  e Amel ia  a p r e s e n t o u - s e  na que l l a  m e s m a  noi te  em 
casa dos condes  de Guayarao,  e tão com pouca s u r p r e z a  s o u 
b e r a m  que  se t inha  s u s p e n d i d o  a r eun i ã o de confiança ,  por-  
q u e  o co nde  e s tava  ba s t an t e  do e nt e .

Amel ia  e s p e r a v a  v ê r  alli o m a r q u e z  de  Sar t y ,  e e s t e a c o n t e -  
c i m e n t o  i n e s pe ra d o  e n t r i s t e c e u  a ba st an te  d e s e j a n d o  a t é  r e t i r a r - s e  ; 
p o r é m  d.  Cândido,  q u e  e r a  um ami go i nt i mo da casa ,  não quiz  
a u s e n t a r  se s e m p r i me i r o  v ê r  o e n fe r m o .  Deixou,  pois,  s ua  filha uo 
g a b i n et e  de Tula,  e e n t r o u  no a p o s e n t o  do conde.

Luci ano e s tava  na ca ma,  o r e c e b e u  o seu an t igo  pr ot ec tor ,  o s eu  
capi tão,  com um tr iste s or r i so  nos labios.  é

— Que é isto,  Luci ano ? —p e r g u n t o u  o e x  capi tão,  e n t r a n d o  na 
alcova e s e n t a n d o - s e  era u m a  ca dei r a.

— Que ha de s e r  ?  E ’ o mal  q u e  av anç a ,  e a vida q u e  se e x t i n 
gue.

— E a i nda  h o n t e m  e s tava  tão b om I
O co n de  fez um m o v i m e n t o  de olhos e a ju n c t o u  :

De h o n t e m  para  hoje ,  m e u ami go,  s u c c e d e r a m  se mui tas  coisas 
e  q u a n do  u m a  pe ss ôa  es t á do e nt e ,  o m e n o r  desgosto a u g m e n t a  logo 
os pa de c i me nt os .

— E teve al gum desgosto;  conde.
Ah.  sim ! r e s p o n d e u  Luci ano  s u s p i ra n do  Todos p o d e m ins ul t ar  

e e s c a r n e c e r  um h o m e m  inut i l  como eu.
E e s t e n d e n d o  u m a  mão,  a j u d o u  com ac c en to  doloroso.
— Sou mui to d e s g r a ç a d o ! . . .  A p ro vi d en c i a  cast iga me  de u m  

ir.odo ter r í vel ,  pois não só se gosa  e m d e s p e d a ç a r  o me u corpo,  
no as t a m b e m  se c o mp r a z  era m a r t y r i s a r  a mi n h a  alma.

D.  Cândido olhou cora es p an t o  para  aq ue l le  h o m e m ,  cuja voz 
t r i s te  pa re c ia  sa i r  do f undo de u m a  ca mpa .

L uciano  poc h o u  pelo co rdão  da c a m p a in h a  e ¿¡gse ao criado

CAPITULO XXXI

OS INIM IGOS DOMESTICOS

S dois  c r ea dos  q u e  c o n d u z i r a m  o co n de  p ar a  o s e u  a p o 
s en t o ,  no t ando  q u e  elle t inha  p e rd i d o  os s ent idos ,  depo-  
z e r a m  no na ca ma,  e um del les  foi c h a m a r  o me di co .

O cr iado,  q u e  t i nh a  ficado só ao lado da q ue l l e  e n f e r m o ,  
viu s o br e  u m a  m eza  u m a  caixa de c h a r u t o s  h a v a n o s ,  è 

co mo n i n g u é m  podia t a x ar  de pouco c o n v i n i e n t e  a  s ua  co nduc ta ,  
t i rou a l g u n s  e g u a r d o u - o s  no bolso.  Não t a r d o u  mti i to a  e n t r a r  
o u t r o  cr iado a i n t e i ra r - se  do es tado  do c onde ,  e t r a v o u - s e  o s e g u i n t e  
dialogo e n t r e  os dois i ni mi gos  d o mé s t i co s .

— Já vi mor t os  q u e  t em m e l h o r  ca ra  q u e  o c o n d e — di ss e u m . — 
Não vae longe.

— Depois  de tudo,  para  os r icos d e v e  s e r  u m a  d e s e s p e r o  a mo r t e  
— o b s er v o u  o out ro .

— De cer t o 1 Os p o b r e s  t a m b e m  não gos t am mui to  del ia.
— Noto aqui  u m  c h e i r o  de s a g ra d á v e l ,  j á dós t es  f é ?
— Ha de s e r  do co rpo  do c o nd e  q u e  se vae e n c h e n d o  p o u co  a 

pouco de chagas .  Se isto se p r o l on ga  p o r  mui to  t e m p o  saio des t a 
casa.  P o r e m  vae b u s c a r  aq ue l le  f rasco de a g u a  de  co l oni a p ar a  t i r ar  
e s t e  chei ro.

Q cr iado  q u e  foi b u sca r  pelo frasco  rociou a ca m a  e o p a v im e n to



A Lídacie de Sí tu
enfur eci dos  cout ra  a  hon ra  e d igu ida de  
a l he ia .

Discut i r  coin t ae s  pseud o- jor na l i s t as  ó 
imposai  vel ; n a d a  af i rmam,  na da  discutera;  
se  sahiaraos  ao campo da  discussão e lhes  
pr ov a mo s  q u e  e r r ar am,  el les  e m vez de 
ref utar  o q ue  di ssemos,  vão pa ra  o lado 
do insul to e d a  c a l umui a  e j u l g a m  assim 
s ah i r  vencedores .

S u a  a r m a  pr edi lec t a é a c a l umni a ,  o 
insul to  s e r v e  lhe de escudo.

Q u e m  q u e r e r á  ir ao encout ro de  t ae s  
cont rár ios,  qua ndo  e m vez de t razer  as  a r 
m a s  d e  leal  caval he i ro ,  t r az e m a  pe d ra  do 
mo le q ue  e os insul tos  d e  ]avade i ra .

S e m p r e  que  s a h i r e m  e m c ampos  da 
discussão ser ia ,  e n co nt r ar  n o s - ão pela 
f re n te  ; p or em quant o r evest idos  nos 
ftndrajos do garoto v ie re m q ue re r  jogar* nos 
pe dra s ,  t erão como r es pos ta  o desprezo,  
uni ca  a r m a  q u e  e m tal  pódo ser  us ada  
por  nós,  s e m que  nos ma n ch e .

São os m e r s en a r i o s  t i a  p e n a  q u e  ora 
nos  a t acam,  a i n d a  bem.  P a s  d ’a rgent ,  
P a s  de  s u i s s e ;  g r i t av a m  aq ue l l es  ar t igos 
legi onar i os  ; não t a r d a r á  que  esses  legio- 
na r ios  d a  c a lu mn ia  e do insul to vendo 
q u e  das  m o e da s  só ve m o luzir  e s en te m 
o chei ro,  t a m b e m  g r i t a r a m : P a z  d ’écr i 
va i n s  P a s  d ’a r g e n t

E ’ o caso.
R uy DEL P in a .

E s f u s i o t e s
O estúpido e pretencioso 

s enho r  de S a rd in h a s , que 
j á  não se  a s s i g a a  mai s  Z . 
F erino , c ont inúa  a  s ua  f ai 
na d i spar at ada ,  as s i m a 
es pec ia  de cão B u li Dog, 
que  a t aca  es te  e aquel le ,  
conforme s eu  s e n ho r  l h’o 
ordena.

E f a v e r d a d e  não se  de v e  
o c c u l t a r ; d e s e m p e n h a  a i r o s a m e n t e  o p a 
pel  r e p r e s e n t a n t e  da  ca ui na  especie,  
la t úrao  a todos que  p a s s am  pela  sua
f re nt e ,  e a t a ca nd o  as pe rna s  d ’aquel les  
q u e  não vão mi t iga r - lhe  a fome com um
pe daço  de  c a r n e  ou de a ngú ,  ou dos
cost ados  com os seus a rgu m en to s  m a is  
P O SI TI VO S.

Cont i uú e ass im,  que  v ae  mui to bem.
Diz e l l e . . . p i pocas  ? L a d r a  elle,  que  a 

u m a  pi l hér i a inoffeusiva,  tão cora muni  uo

jor nal i smo,  t e v e  como respos t a um par  de 
i n c om me n su r av el  es tupidez.

P u d é r a  1 Não o conheço,  e  n e m  tão 
pouco estou disposto a a tu r a r  gr açol as  de 
que m quer  q u e  s eja  e que  não es teja  no 
circulo das  m i n h a s  r e l aç õ ts .

Vá pi l her i ar  com os rafei ros d a  t u a  e s 
p e c i e ,  l adra  com elles a vont ade ,  a tó que 
a lg ue m te dê  a l g um pe daço  do a u g ú,  ou 
então que  a  C a m ar a  c o m p a d e c i d a  d e  ti, 
m a u d e  d a r - t e  um bol inho.

Quauto  ao qualificat ivo : creoulo,  liaou- 
ge ia - me devór as .

Sou quasi  creoulo a qu i  d a  t er ra .  Àqui  
cresci ,  aqui  e d u q u e i - m e  e a qui  t enho 
vivido,  salvo oito ou nove a n n o s  q u e  es t ive  
f ó r a ; por isso se  j u l gou offeuder- ine ou 
me l iu dr ar -m e com elle,  p e r d e u  o t em po  e 
o la t im.

E a g c r a  u m a pe rg u nt a .
Q u e m  c h a mo u te,  q u e m de leguu  t e o 

passivo papel  d e  B ull-D o g  ?
Accaso Y t ú  t i n h a  n e c es s i d ad e  dos teus  

serviços  e da t ua  pena  b r ilh a n te  ?
Ora saia,  s e a  sujo,  vá se  l av ar  e nfto 

v e u h a  com os t eus  d i s p ar a t a do s  e p r e 
t enciosos escr iptos  i nsul tar  a  q u e m  j a m a i s  
se i mport ou com a  t ua  vida.

Diga a t eu  pat rão que  o mi lho das  
suas  fazendas ,  es tá  mui to duro d e  roer,  
e q u e  teus  de nt es  não t e m  a  res i s t enc i a  
prec i sa  p a r a  isso,  e u e m tão pouco que 
es tás  disposto a c o mp ra r  br igas  a l hei as ,  
nasci das  s i m p l e s m e n t e  do despe i to .

Vá,  use p ar a  c o m el le d e  f ra nque za ,  
porque se  e s p i a s  u m a  m u d a u ç a  de 
s i tuação p ar a  g a l g a r e s  posição aq ui  e m 
Ytú,  e n g a n a s  te,  por que  nós,  o forte,  o 
poderoso P a rtid o  Jagunço, j a m a i s ,  sob 
q ua l que r  hypot hes e ,  c u r v a r - u o s - hemos  
aos ant igos  olggarchas.

Por t an to ,  se  é e s s a  a  t ua  e s p e r a n ç a  vá 
s ahiudo de barr i ga ,  v á  p ar a  o diabo q u e  
t e c a r r e g u e  1 . . .

Vá mulato,  e como hoje a i n d a  ahi  estás ,  
a g u e n t a  com ma is  as tas  U ras que  e s 
crevi  p a ra  v a r ia r  a ¡o lha .

Qu ant o ao MILLIONARIO,  cont inúo a 
publical-o hoje  de aovo.  De sc ul pe -me  por 
isso,  s im ?

Não m e foi posaivel  co nt i nua r  a  fazer 
a  tua vont ade .  Pr i me i r o  estão os nossos 
a ss i gu an t os  e le i tores,  depois  tu,  m e u 
sacco d e  farello.

Meu negro ,  ad eus  i
Q uei r a- me be m s e m p r e ,  e . . .
Ah l esper a.  Voce,  m a u  ue gr o ,  d iga  ao 

A. M. q u e  o seu r e m e d i o  p a r a  m a t a r  
pulgas,  não  p t es ta ,  e x p er i m e n t e i - o  e  o

resul tado foi nullo.  Consul tei  u m a pulga 
d ’aque l la8 a s s i m . . .  e el le disse-me que  
com aqui l lo ó que  o pae d ’el las accordava-  
as,  quando cr eauças ,  A. M. se  gaMou como 
disse mui to t empo nas  s uas  pequisas ,  
perdeu-o c om pl e t a m e nt e .  0  r eme dl o  não 
pres t a,  ó pa nacóa.

F a ç a  o favor de cout ar - l he ,  mas,  
mui to e m pa rt ic ula r  p ar a  que  el le não 
fique pre judi cado com es ta  reve laçã o.

Aqui  vão pois ma is  q u a tro  tira s  p a ra  
v a r ia r  a  / o lha  e . . .

0  mul at o d a  Bahi a
T e m  de todos a  p r i m a s i a . . .
0  Sul tão lá da T u r q u i a  
Vae c h a m a i  o . . .  p a r a  lá.

E . . .  a d e u s ,  m e u  n e g r o .
Z. F .  R I N O .

N o  s i t i o
Uma dor de dente

(C o n tin u a çã o )

E s t a v a  el le ne s t as  conj ect uras ,  q ua ado  
começou sen t i r  u m a s  f e r r oa da z i nha s  p i 
c a n te s  n u m  d e n t e ,  e essas  t e r r oad as  
foram se a m iu da n do ,  que  p ass ado s  m o 
ment os  el le soffria h o r r o r o s a m e n t e ; a s  
notas  a r r a n c a d a s  do piano,  p a r e c i a m - l h e  
j á  então c a c e t a da s  q u e  r ec e bi a  nas  foutes.  
Q u e i x o u - s e  ás  me n i u a s .

E st a s  t r a t a r am  logo de cural -o.
— E u  t enho oleo de  cravo e a c yd u  

p h e n i e o ; o qual  s er á  me l ho r  ? di sse  a 
íz id o r in h a .

— E ’ m e l h o r a  es se nc ia  de h or t e l ã  p i 
m e n t a ,  di sse  a  T on ica .

— P inga  com c a mp ho r a ,  ó o mel hor ,  
disse a  velha,  por s eu  turno.

0  C a zu za , a  n a d a  r e s p o n d i a ; soffria 
horrores,  e por i s s o : o diabo q ue  lhe 
t r o ux e s s e m  e m  for ma de r e m e di o ,  el le 
a p p l i ca r i a .

Afinal,  veio um ex er c i t o  d e  v i dr i nh os  
com l íquidos de  a ro ma s  p e u e t r a u t e s  e de 
cores di f ferentes  ; pacot e de a l godão,  um 
maço d e  pal i tos  envol to e m p a p el  cor  de 

f rosa,  e um e spe l h i nho .
Ora,  com u m a bot ica d ’a que l l as ,  tal 

\ a e r i a  que  não ficasse de  prompto c u r a d o ; 
ô as s i m foi ap pl icau do  os r eme d io s ,  uns 
apoz outros,  s e m  comtudo obter  me l ho ra s .

Afinal lá pelas  t a n t a s  da noi te accomo-

d o u - s e  ura pouco,  e f oram s© todos 
de i tar .

0  moço logo q u e  d e i to u - B e ,  c o meço u a 
s en t i r  dores  fort iss imua,  e p a s s o u  a noi te  
e m claro.

Logo pela  m a u h ã ,  veio p a r a  a v a r a n d a ,  
e j á  ahi  encont rou íz id o r in h a  e Tonica  ; 
a ve lha  a i n d a  dor mi a .

Apoz os c u mp r i m e u t o s  do estylo,  e l le 
foi logo a t i rando com e s t a  :

E s t a  dôr de de nt es ,  deu  m e  ensejos  de 
que s aia  de um e m b ar aç o  e m que  vivo 
ha annos .  Como s a b em ,  eu gosto d e  vocês 
duas ,  e não sei a  qual  prefer i r ,  p or qu e as  
qua l i dad es ,  dotes  m or ae s  e i n t e l l e c t u a e s ,  
graça»,  encadtos ,  tudo,  t u d o . . . a m b a s  
possuem i g u a l m e n t e  ; ¡por isso s i n t o - m e  
a t ra p al ha d o p a r a  deci di r  e n t r e  u m a  e 
outra,  para  fazer  o pedido d e  s u a  m ã o a  
m a dr in h a ,  por que p a r e c e - m e  q u e  pr ef er i r  
uma ,  é i nsul tar  out ra  ; a s s i m pois,  n a  
t r iste o /ol oroBa s i t uação e m q ue  m e  
acho,  soffrendo es ta  dor d e  d e n t e  q u e  
quasi  m e e n l ouque ce ,  ponho a m i n h a  
mão em concurso ; a qu e l l a  das  d u a s  q u e  
c ura r  o me u d e n t e , s er á  m i n h a  noiva,  
m e i a  hor a  depoi s .

Os dois d i abi ühos  r i r a m - s e  mui to do 
e x p e d i e n t e  do r apaz ,  e a c h a r a m  ras oave l ,  
e n t e n de n do  m e t t e r e m - s e  a mos t r ar  os 
r eus  al tos  c o n he c ime ut o s  m edico  -odon to  • 
logicos da roça.

A íz id o r in h a ,  como mai s  velha,  t eve  a 
pr i mas i ,  e c omeço u o cura t ivo,  s e m o 
me nor  r es ul tado  do prat ico.

Tonica, de  um lado o bs e rv a va  t udo,  e 
r eceiosa,  e s t re me c ia  a  c a d a  u m a  p a l a v r a  
do moço ; p a r e c i a - l h e  a todo o i n s t a n t e  
que  el le como a  s i mpl es  pa lavr a  pa ssou , 
a s s i gn ar i a  a  s ua  s e n t e n ç a ;  e as s i m m e s 
mo, p e us ova  a i n d a  qua l  o mei o a  e m 
pr egar ,  caso íz id o r in h a  não t r iu m p h a s a e .

Afinal íz id o r in h a  di sse  a i r m ã : Và 
c u r a l - o ;  e u  n a d a  consegui .

Tonica  hesi tou um i ns tan t e ,  penso u e 
afinal  disse aos dous : A c o m p a n h e m - m e .

C a zu za  e íz id o r in h a , como d u a s  c r e 
auças  obd ien t es  a c o m p a u h a r a m - n ’a.  0  
que  el la iria fazer,  p e n s a v a m  ?

C h eg a r a m  ao rego d ’a g u a ,  T onica  l e 
vou o moço a t é o inferno do inoujollo e 
f el -o apa*ar  n a  ca beça  a a g u a  d a  b ica ; 
a t é  que  e l le  de lá gr i tou : — Est ou  bo m,  
uáo s into mai s  n a d a i

Y t ú .  N. N.
C on tinú a .

\
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Com a a gua  de colonia,  e di sse  :
— I st o já é ou t r a  coisa.  P o r é m  va mos  a s a b e r  : q u e  d e m o n i o  se 

p a s s a r i a  no q u a r t o  da  conden sa  ?
— H o n t e m ,  coisas  do m u u d o — o b s e r v o u  o o u t r o  s o r r i n d o  se m a l i 

c i o s a m e n t e .
— N i s  casas  dos rico« tudo são my«ter ios .
— L omo não t êm era q u e  passar  o t e m p o . . . .
E o cr iado q u e  e r a  o e s c u d e i r o  do c o n d e ,  a j u n c t o u  b a i x a n d o  a

TOZ :
— r ' a r ece- me q u e  a s e n h o r a  e o m a r q u e  de S ar t y  j og a m j og o  d o 

b r ad o .
— O r a  1 I ss o  j á  todos o s a b e m .  Depois  de tudo eu no l u g a r  da 

c o n d e s s a  fazia o m e s m o .  ^
— E a mo r a l i d a de  do m a t r e m o n i o ,  m e u  caro  R o qu e  V— r epl i cou  

s o r r i n d o  se o o u t r o  cr iado q u e  se c h a m a v a  Braz.
— A m o r a l i d a d e  do m a t r i m o n i o ,  fica para os p o b re s  ; a l g u m a  c o i 

s a  l hes  d e v e  t oc ar  da p r o v i d en ci a .
— P a r e c e  m e  q u e  o t i ro q u e  t an to  nos a s s u s t o u  t e m  o s eu  

r io.
— T e m - n o  e mui to .
— S a b es  a l g u m a  coisa a e s s e  r es pe i t o  ?
— Não,  p o r é m  p o r e c e - m e  q u e  o c o u d e  t em c iu m e s ,  é q u e  o t i ro 

fião se d i s p a r o u  c a s u a l m e n t e . . .
— Diabo 1 Pois  julgas  o c o n d e  c a p a z . . . .
— E st á  claro 1 I m a g i n a  por  um m o m e n t o  q u e  el le e n c o n t r o u  s ua  

m u l h e r  ao lado do m a r q u e z  e . . .
— l u d o  é pos s i ve l .  I ss o  m e s m o  s u cc e d e u  e m casa  de u m  d u q u e  

q u e  e u  s er v i ,  e h o u ve  um e s c á n d a l o  m o n u  m e n t a l  q u e  nos  fez r i r  
m u i t o .  I m a g i n a  q u e  o d u q u e  e n c o n t r o u  s u a  m u l h e r . . .

— Si m,  s i m,  nã o  digas  m a i s .  E q u e  fez o d u q u e  ?  Matou o a m a n t e  ?
— Não q u e  o a m a n t e  e r a  u m  c or on el  de  c o u ra c e i r os ,  com uns  

b i g o d e s  de p a lmo  e meio e ?i m a  e s p a d a  de dois m e t r o s .
— De m a n e i r a  q u e  o d u q u e  t eve  m e d o  ?
— E s t á  claro .  Eu no  s e u  l ogar  t a m b e m  não havia  de ficar ¡mui to 

c o n t e n t e .
— E d i vo rc i ou  se da  m u l h e r  ?
— Nada ; a  m u l h e r  e r a  r ica  6 j u l go u q ue  o mai s  c o n v i ni e n t e  e r a  

t r a n q u i l l i s a r - s e  e n ã o  f aze r  caso.
— J u l g a s  q u e  l e r e m o s  aqui  a s e g u n d a  edição do teu d u q u e  ?
— Creio q u e  n ã o .  0  t i ro q u e  nós  o u v i mo s  indica b a s t a n t e  q u e  o 

c o n d e  n ã o  se  c o n f o r m a  c o m q u e  a  e s po s a  t e n h a  ami gos  Ín t imos .
— Q u e r i a  el la q u e .

— Ne m t o l o s  os h o m e n s  l êm s a n g u e  da  o r c h a t a  nas  veias.
— Que q u e r e s  q u e  faça o c o nd e  es t an d o d o e nt e  c o m o e s t á  ?
— Nao sei ; o t e mp o o d i rá  ; o c o nd e  t em g e m o  e f o r t e .
— Porém  está moribundo.
— I ss o  ê u ma  g r a n d e  v a n t ag e m para o ma r q u e z .  Oh ! S e  o c o nd e  

e s t i ve s se  boin,  duel lo  h a v i a - o  com toda c e r t e z a ’
0  c o nd e  c o u t m u a v a  s e m  c o n h e c i m e n t o .  De vez e m  q u a n d o  e s t r e 

me ci a  c o nv u l s i v a m e n t e ,  s e m  que  os cr iados  t om a s s e m  g r a n d e  i n t e  • 
r e s se  no seu es tado.

P or  íim c h e go u o me di co ,  a c o m p a n h a d o  de d. S au t i ago  N u n e z ,  
t ut or  da m e x ic an a .

— Sr.  Nunez—disse  o me di co  depois  de  u m  mi nu c i o s o  e x a m e — o 
d o e n t e  p e o ro u  de um modo not ável  de h o u t e m  p ar a  ho je  ; isto ó 
g r av e  e mui to.

— Po b re  Luci ano 1 —m u r m u r o u  N u n e z — Pa r e c e  i m p o ss í ve l  q u e  a 
doe n ça  nos  leve a esse es tado.  Se o d ou t or  o t ivess e c o n h e c i d o  !

— Si m ; devi a ser  um h o m e m  for t e e r obus t o  ; p o ré m ,  m e u  a m ig o ,  
a d oe n ç a  q u e  o m i n a  ó u ma  daquel las  q u e  não c o n c e d e m  t r e g u a  ao 
s o í l r iment o .

0  me d ic o  r ece i t ou  u m  c a l m a n t e  e saiu da a l cova  com N u nez ,  que
,he di sse  :

— Di ga- me,  dou tor ,  n ã o  ha ve rá  um paiz cu j as  ag uas  d e v o l v a m  a  
s aúde  ao d o e nt e  ?

— Q u an do  u m  d o e nt e  es tá  ua que l l e  es tado  só p o r  u m  mi l ag re  ó 
q u e  se póde salvar ,  e os h o m e n s  j á não f azem m i l a g r e s .

— Diz b e m.  P ob r e  Luci ano 1— m u r m u r o u  Nuuez.
E como o me d ic o  na d a  t i vesse  q u e  fazer  alli de sp e di u- s e  de N u 

nez ,  p r o m e t i e n d o  vol tar  ao e n t a r d e c e r .
N u ne z ,  a n t e s  d e  sa i r  do ga b i u e t e ,  foi t e r  com o c o nd e  á a l cova .  

Luci ano p e r m a n e c i a  no  m e s m o  l e t har go.
— Luci ano  1—disse N u n e z  i ac l iuaQdo- se  s o br e  a ca ma.
0  c o nd e  a b r i u  os olhos  e fixou u m  o l ha r  t r i s te  e a m o r t e c i d o  no 

t u t or  de s ua  e s p os a  : depoi s  ex ha lo u  um s u s pi r o ,  e as suas  p á l p e 
b r a s  c e r r a r a m - s e  c . m o  se f ôs se m de c h u m b o .  /

— E ’ s i n g ul a r  1— di sse  Nu u e z  c o ms ig o — q u e  p r o g r es s o  táo ráp i do  
fez a d o e n ç a  e m  tão p ou cas  hor as  ! N i n g u é m  o h a v i a  de d iz e r  es t a 
m a n h ã  1

E di r i gi ndo a p a la vr a  ao cr iado,  a ju n c t o u  ;
— Se s u c c e d e r  a l g u m a  coisa ao sr.  co nde  vá a v i s a r - m e  i m me d ia -  

l a m e n t e .E N u nez  sa iu  daque l le  ap osen to  on d e  só r e in a v a  a  d ó r  e soí- f r im en to .
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P r e s i d e n c i a  do T e n e n t e  Galvão de 
A lm ei da . — S e c r e ta r i o  P e r e i r a  Pr i mo.

P r e s e n t e s  a hor a  r e g i m en ta l  no Paço 
Muni ci paf  os v e r e a d o r e s  T e n e n t e  Adol-  
pho  Gal vão de Al mei da ,  Dr.  F r anc isc o 
de  Mes qui ta  Bar ros ,  Dr.  J os é  Corróa 
P a c h e c o  e Si lva,  Capi tão F e r n a n d o  Dias 
Fe r r az ,  Capi tão B e l a r m i n o  R a y m u n d o  de 
Souza ,  e Capi tão J o s i n o  C ar ne i ro ,  h a v e n  
do n u m e r o  legal o s e n h o r  P r e s i d e n t e  e m 
ex er c i c i o  de c l a r a  a b e r t a  a sessão.

Lida e posta  e m  d i scus são  a ac t a da 
sessão a n t e r i o r  é a m e s m a  a p p r o v a d a  
s e m de ba t e  e a ss i gnad a.

Não h a v e n d o  e x p e d i e n t e  a t ra t ar  pas 
s a - s e  para  a

ORDEM DO DÍA
O Dout or  J os é  Cor rea ,  r e q u e r  q u e  

s e j am e m p o s s a d o s  os v e r e a d o r e s  ul t i ma 
m e n t e  e le i tos ,  vis to e s t a r e m  p r e s e n t e s .

O s e n h o r  p r e s i d e n t e  n o m e o u  urna cora 
mi ss ão  com posta dos s e n h o r e s  Dr. J o s é  C o r 
róa  P ac h e c o  e Si lva,  e Dr. F r a n c i sc o  de 
Mesqui ta  Barros ,  pa ra  i n t r od u zi r  no 
re c i n t o  os seDhor es  Coronel  Antonio de 
Al meida  S am p ai o  e Capi tão I r i n e u  Au 
g us t o  de Sou za ,  s en do  e m segui da  
pelos  m e s m o s  pr es tado  o c o m pr o mi s s o  
do estylo,  m a n d a n d o  e m segui da  o 
s e u h o r  p r e s i d e n t e  q u e  se l av ra ss e  no 
l ivro c o m p e t e n t e  o r es pec t i vo  t e r m o  q u e  
foi por  lodos as s i gnad o.

O Do ut or  J o s é  C or i ôa  p e di nd o  a p a 
l av ra  pela o r d e m  a p r e s e n t o u  a s egui nt e  
i nd i caçã o :

Tra go  ao c o n h e c i m e n t o  de m e u s  il- 
l u s t r e s  col legas  a infaus t a not ic ia  do 
f a l l ec iment o  do n os s o  di s t inc t o c o n t e r 
r á n e o  Dr.  Cezario Gabr ie l  de  Fr ei tas .  
H o m e m  de vi r tudes  r a r as ,  e cu jo  n o m e  
t an to  c o n c o r r e u  p ar a  o l us t re  de Ytú, 
n ã o  póde s e r  olvidado.  S e r i a  i ngr at idão,  
ser i a d e s c o n h e c e r  o d e v e r d e  h o m e n a g e m  
ao mé r i t o  e qui çá  o c i v i smo da c o r p o r a 
ção Municipal  q u e  t em o d e v e r  do 
e x emp lo ,  se eu,  confiado nos vossos 
s e nt i m e n t o s  de h on o ra b i l i d a d e  e J us t i ça ,  
não  vos p r o pu z es s e ,  c o mo  p r op o nh o,  que  
s ej a  lançado e m  acta  u m  voto de pezar  
pe l o f al lec i mento  do y t ua no  tão f i lust re 
e h o n ra d o e ao m e s m o  t em po  e n c e r r a r  
os nos sos  t r aba lhos  e m  signal  de pro 
f un do  p e z a r ,  a u c t o i i s a n d o s e  nosso 
d i gn o p r e s i d e n t e  a e n v i a r  a fami l ia  do 
f inado os n os sos  sen t i do s  p e z am e s  e m 
n os s o  n o m e  e no  d ’aq uel les  q u e  nos 
confi aram o m a n d a t o ;  e b e m  a s s im no- 
m e a r  u m a  c o m mi s sã o  p ar a  a c o m p a n h a r  
o f ér et ro  ató o ce mi t er i o .  Ou tros i m,  
i ndico p a r a  q u e  a  Camar a,  c o n s i d er a nd o  
q u e  o finado,  no  exer cic io  de s ua  p r o 
fissão de me di co ,  p r es tou  i nolv idaveis  
servi ços  gratui tos  aos m un i c i p e s  p ob r e s ,  
e isso p o r  e s paç o^d e tantos  a n n os ,  in- 
c u m b a - s e  de da r  s e pu l t u r a  ao finado.

S. S.  l o—8 — 1903.
José Corrêa.

A p p r o v a d o  u n á n i m e m e n t e .
O s e n h o r  P r e s i d e n t e  n o m e o u  u m a 

co m m i s s ã o  c ompos t a  de t res  v e r e a d o r e s  
ma i s  ve l hos  Capitão F e r n a n d o  Dias F e r  
raz,  Capi tão Be la rmi no  R a y m u n d o  de 
Souza,  e Coronel  Ant oni o de  Al mei da  
S a m p a i o , p a r a e m n o m e d a C a m a r a , m a n i f e s  
tar  a  famil ia do f inado o s e u  pr of un d o 
pezar .

E m  segui da  o s e n h o r  P r e s i d e n t e  ma n 
dou q u e  se l ance  n a  ac ta  um voto de 
pe zar  co mo pr ova  de s e n t i m e n t o  pela 
m o r t e  do Dr. Cezario Gabr ie l  de Fr ei  
tas,  e n c e r r a n d o  por  h oj e  os nossos  
t raba lhos ,  e m a r c a n d o  p a t a  a m a n h ã  as 
m e s m a s  hor as  u m a  sessão e x t r a o r d i n a 
r ia ,  do q u e  foi l av ra r  a p r e s e n t e  acta 
q u e  vai depois  de a p pr o v a d a  por  todos 
ass ignad a.  Sala  do Paço Municipal  de 
Ytú, 1 de  Agosto de 1903. Eu F r a n c i sc o  
P e r e i r a  Mendes  P r i mo,  s ec re ta r i o  da 
Camar a Municipal ,  q u e  a escrevi .

A dolph o  Galvão dé A lm e id a .
Francisco de M esquita B arros,
José Corrêa.
Fernando D ias F erra z.
Josino C arneiro .
A n to n io  de A lm eid a  S a m pa io .
Ir in e u  A u g u sto  de S o u za .

Noticiario
l t i t A S S E K I EO nosso  p resado  am igo  a l te re s  H oracio

de Souza  Geri bel lo ,  i n a u g u r o n  no sab 
bado ul t i mo a r úa  do C o mm e r c i o ,  n*, 
115 ; j u n t o  a P h i r m a c i a  Souza,  urna be m 
m o n t a d a  Confei tar ia ,  com o t i tulo q u e  nos 
s e r v e  de e p i g r a p h e .

N’el la e n c o n t r a r á  o publ ico a l em de 
sabor osos  doces ,  be bi das  finas,  ch ar u t os  
e c i gar ros  de p r i m e i r a  q ua l i dad e.

A g r a de ce n do  o co nvi t e  co m q u e  h o n 
rou nos,  pa ra  vi s i tar  o seu novo e s t a b e l e 
c i m e n t o  a u g u r a m o s  m u i t a s  f el ic idades .  
P R O M O T O  R IA  D E  Y T U

De S.  Paulo dos Agudos,  foi r emov ido  
para  es ta  c o m a r c a  o p r o m o t o r  publ ico  Dr. 
Augus t o Saraiva.
C O N E G O  E Z E C H I A S  

A T r ib u n a , q u e  se publ ica  no capi tal ,  
e s t a m p o u  e m s eu ul t i mo n u m e r o  o r e 
t rato  do f i lus t re s a ce rd o te  Ytuano,  co- 
ne gó  a r cy pr es to  Ezechi as  Galvão de 
F o n t o u r a ,  a c o m p a n h a d o  de ho n ro s as  re.  
fe re nc i as  ao nosso di s t inc t o c o n t e r r á n e o ,  
P IO  X

Por  es t es  dias d e v e  r ea i i s ar  se e m 
nos sa  matr iz ,  um Te Deum  s o l em n e ,  e m 
acção de gr aç as  pela exal  ação de Pió 
X ao t h r o n o  pont í fice.
E N F E R M A  

Acha se ha dias e n f e r m a ,  p o r ó m já 
com a l gumas  me l h o r a s ,  a E x ma .  Sra .  D. 
Anezia Galvão do Amaral  Gu rg el ,  e s pos a 
do s e n h o r  J os é Balduino do Amar al  G u r 
gel,  digno Col lector  Fe d er a l ,  d es t a  cidade,  
e íllha l o  raa j or  E var i s t o  Galvão de 
Almeida,

O seu p r o m p t o  e c o m pl e t o  r e s t a b e l e 
c i m en to  são os nossos  votos.  
C O M P A N H IA  Y T U A N A F O R Ç A  E  

L U Z
A i na ugur aç ã o dos t rabalhos  h y d r a u -  

licos da Cachoei ra  das  L a v r a s  que  devia  
ter  se r ea l is ado h o n t e m ,  não se  verificou 
por mot ivos  de  força maior ,  d e vend o 
r e a l i aa r - se  dent ro  de  poucos dias.

—Por  ter  sahi do com a lg u m a s  iucorre-  
cções e fal tas,  não só os es t at ut os  como a 
ac t a da a s s em bl é a  co ns t i t ui nt e des ta  c o m 
p a nh i a ,  r e pr odu zi mos  de  uovo no numero 
de  hoje.
D U Q U E  D E  C A X I A S

0  g r upo  escola r  e as escolas  d ’es t a 
c idade,  e m  c o m m e m o r a ç ã o  ao p r i m e i r o  
c e n t e n a r i o  do n a s c i m e n t o  do glor ioso 
brazi le i ro D u qu e  de Caxias,  e e m obdi-  
en ci a  a  d e t e r m i n a ç ã o  do G o v e r n o  do 
Estado,  q u e  c o ns i d e r o u  fer i ado o dia 
de  a n t ’h o n t e m ,  f u n c c i o n a r a m  até ao mei o 
dia. s en do  e s s e  t em po  p r e h e n c h i d o  pelos 
p r of es sore s ,  cora p r e l e ç õ e s  s o br e  a vida 
e feitos do v a le n t e  soldado,  a q u e m  o 
Brazi l  i n t e i ro  de v e  e n o r m e s  serviço*.

O d i r ec t o r  do g r u p o  fez h a s t e a r  o p a 
vi lhão naci ona l  na sacada  do edificio.  
F A L L E C I M E N T O  

No dia 22  do c o r r e n t e ,  pelas 7 h o r as  
da noi te ,  fa l lecen na vil la do Sal to o 
nosso ami go  sr.  F r an c is c o  C or rê a  Lei te,  
p e r t e n c e n t e  a u m a das  mais  di s t inc t as  
famil ia Ytuanas .

Fa l l ecen  co m 64 a n n os  de i dade e 
ce l ibatár io .

0  seu e n t e r r o ,  q u e  r ea l i sou  se no  
d omi ngo ,  foi mui to co n co r r i do ,  indo  s o 
bre  o s eu  caixão u m a  r ica co rôa  com a 
i nscr ipção s e gu in t e  Saudades de seus 
so brinh os .

Nossos  s ent idos  p e z am e s  á s u a  e x ma .  
familia.

Secção Livre

E s p e r a m  c o n t i n u a r  m e r e c e r  a m e s m a  
co adj uv ação  de sua n u m e r o s a  f reguezia ,  
e do publ ico  era gera l .

Ytú,  de Agosto de  1903.
F r a n c i s c o  M a r t i n s  d e  O l i v e i r a . 

C oncordo
A n t o n i o  F e r r o  d e  M a r i n s .

~ Ã c f Ã ~

A  P r a ç a
F r anc isc o Mart ins  de Ol ivei ra ,  e s t a b e 

lecido com a r m a z é m  d e s e c c o s  e mol hados  
e g e n e r o  do Paiz e do E x t r a n g e i r o ,  á 
r ua  da Pa l ma,  n.  53,  d ’es ta  c idade,  
part ic ipa a esta pr aça  e as de ma is  cora 
q ua e s  t eve r e l ações  c o m m e r c i a e s ,  q u e  
e n t r o u  como seu socio,  o s e n h o r  An to 
nio F e r r o  de Mar ins ,  p ar a  a c o nt i nua ção  
do m e s m o  r am o de ne goci o,  e q u e ,  em 
s ubs t i tu i ção a s ua  fi rma i ndi vidual ,  ficou 
const i t ui do a t i rma social MART INS DE 
q L I V E I R A  & MARINS.

E tarabera,  q ue  f izeram n a  pr aç a  da 
capital ,  um g r a n d e  s o r l i m e n t o  de seccos ,  
mol hados ,  f e r r ag en s ,  l ouç as  e mais  g e -  
n e r o s ,  q u e  c o m p r a d o s  era boas  condi c 
Ç Õ 6 3 ,  p o d em  s er  v e n di do s  a va nt aj os os  
p r e ç os ,  t an t o p o r  a tacado como a  v a 
rejo .

 ̂ Da_as-sami}L[óa g er al  c o ns t i t u i n t e  d a 
C o mp a n h i a  Yt uana  F o rç a  e Luz

Aos d e se s s e i s  dias do me z  de Agosto 
do a n n o  de mil n o v e c e n t o s  e t rez,  a 
u m a  h or a  da t ar de ,  na sala do Club 
L a vo u ra  e C o mm e r c i o ,  s i t uado  a rua  do 
c o m m er c i o ,  n° c e n t o  e q u a t or ze ,  des t a 
c idade d'Ytú,  Es t ado  de  São Pau lo ,  p r e  
s e n t es  os s e n h o r e s  Barão de I t a h y m ,  Dr.  
Oc tavi ano P e r e i r a  M end es ,  Autonio 
d ’Al mei da  Sa mpa io ,  Dr. Luiz Mar i nho  de 
Azevedo,  T e n e u t e  Cor one l  L o u r e u ç o  X a 
v ie r  de Al mei da  Bueno ,  D r .  Fr anc isc o 
de  Mesqui ta  Bar ros ,  F r a n c i sc o  P e r e i r a  
Mendes ,  Por c i no  C ama rgo  Couto,  Dou 
tor  J os é Corróa P a c h e c o  e Silva,  João 
de Almeida Ma t ios,  J o s é  Carlos Mart ins ,  Luiz 
Fel ix de Oliveira,  J ul iào de Campo s  P i n 
to. J os é Elias Cor rêa  P ac h e c o ,  João 
Bapt i s ta d ’Almei da  S a m pa io ,  e p o r  p r o 
c ur aç õe s  Dr.  E ug en i o  G u i l h e m , * D r .  
Victor  da Si lva Fr e i r e ,  E d m u n d o  Landel l  
de  Moura,  Da Maria Emil ia  Cor róa  P a 
checo e Da Anna Candi da  P e r e i r a  Mendes  
lodos s u bs c r i p t o r e s  da  s o » e d a d e  a n o ny  
ma,  q ue  vão c o n s t i t u i r  sob a d e n o m i n a  
ção de C om panhia  y tu a n a  Força e L u z  
e sob a p r e s i d e n c i a  do sr.  Barão de 
l l a h y m ,  elei to p o r  ac lamaç ão  gera l ,  s e r 
vi ndo de s e c r e t a r i o  o s u b s c r i p t o r  J os é  
Elias C or rê a  P ac h ec o ,  p o r  n o m e a ç ã o  do 
pr es i de nt e ,  di sse  es to,  q u e  a c h a n 
d o - s e  p r e s e n t e s  s u b s c r i p t o r e s  r e p r e  
s e n t a n d o  mais  de dous  t erços  do capi tal  
s ubs cr i pt o ,  p ar a  o fim de c o n s t i t u i r e m  
a di ta s oci edade a n o n y m a ,  a b r e  a ses sã o 
da a s s e m b l é a  c o ns t i t u i n t e  da c o m p a n h i a  
Ytuana For ça  e Luz.  0  p r e s i d e n t e  m a n d o u  
que  fosse l ido o p a r e c e r  dos l ouvados ,  
n o m e ad o s  na  a s s e m b l e a  ge ra l  de dous  
de Agosto c o rr e u t e ,  os Sr s .  Dr.  F r a n c i s 
co de Mes qui ta  Bar ros ,  Fr an c is c o  Cor rêa  
de B ar ro s  e L o u r e n ç o  Xa v ie r  d e  Al mei da  
B ueno s o b r e  a  val iação da  c a c h o e i r a  e 
t e r r e n o s  a n u e x o s  p e r t e n c e n t e s  a  E x m a.  
Sr a .  D. A n t on ia  F a u s t a  P e r e i r a  J o rd ã o ,  
q u e  t em de fazer  pa r t e  do capi tal  social .  
Lido o p a r e c e r  av al i and o e s s es  b e n s  na 
q u a nt i a  de  vi nt e c a nt os  de  r ei s ,  foi pelo 
p r es i d e n t e  pos t o a votos e s s a  aval iação,  
a qua l  foi u n a n i m e n t e  a p p r o v a d a .

F o r a m  pos t os  s obr e  a m eza  pelos in-  
c o r p o r a d o r e s  Dr.  Luiz Mar i nho  de A z e 
vedo,  dr.  Oc taviano P e r e i r a  Mendes  e 
C oronel  Ant oni o de Almeido S am p a i o  o 
c o n h e c i m e n t o  do depos i t o no va l or  de 
t r i n t a c o n t o s  de r ei s ,  c o r r e s p p o n d e n t e s  a 
d é c im a pa r t e  do capi tal ,  depos i to  es^e 
ef fectuado no dia dez de  Agosto c o r r e n t e  
na  de legac ia  Fiscal  do t he s o u r o  f ede ra l  
era S.  Pau l o e os es ta t ut os  j á as s i gn ad o s  
por  todos os s u bs cr i p t o r es .

E m s eg ui d a  foi fei ta a l e i t ur a  do r e 
f er ido c o n h e c i m e n t o  do depos i t o e dos 
es t at ut os ,  s en d o  estes  a p p ro v a d o s  por  
u n a n i m i d a d e  de  votos.

0  p r e s i d e n t e  d i ss e  en tão  que  e s t a n d o  
c u m p r i da s  todas as f o rmal i da des  l egaes  
d ec la ra va  p e ra n t e  os m e m b r o s  s u b s c r i 
ptores  di ff i ni t i vament e ins t al lada  e c o n s 
t i tuida a s oci edade a n o n y m a  C o m pa n hi a  
Yt uaca  For ça  e

Disse mais  o p r e s i d e n t e  q u e  t e ndo  s ido 
e le i t a  na  a s s e m b l e a  geral  de dous  de 
Agosto c o r r e n t e  a d i r ec t or i a  e o  c o n s e l h o  
fiscal t e ndo  s ido ele i tos  d i r e c t o r e s  os 
s u h s c r i p t o r e s  :— Dr.  Oc ta vi a no  P e r e i r a  
Mendes ,  p r e s i d e n t e  c o m 162 vot os ,  
i n d u s t r ia l  r e s i d e n t e  e m Ytú,  Cor one l  
Ant oni o d e  Al meida  S a m p a i o ,  v i ce-  
p r e s i d e n t e  com f 62 votos,  a g r i c u l t or ,  
r e s i d e n t e  e m Ytú, Dr.  Ant oni o C o ns t an -  
t ino da Si lva Castro,  s e c r e t a r i o  com 
186 votos,  me di co  r e s i d e n t e  e m Ytú, 
p ar a  o co n se l ho  fiscal o Dr.  F r a n c i s c o  
de Mesqui ta  B a r r o 3, o t e n e n t e  c o r on e l  
L o u r e n ç o  X a vi e r  d e  Al mei da  B u en o ,  
e o capi tão Por c i no  C a r a i rg o  Couto,  e 
p ar a  s u p pl e n t es  os s rs .  J ul ião  de Campos  
Pinto,  J oão  de Al mei da  Mattos e J os ó 
Elias Cor rôa  P a c h e c o  c ons ul t ava  a a s s e m -  
blôa c o ns t i t u in te  si a p pr o v a v a  es sa  
e le ição,  o q u e  foi u n a n i m e n t e  a p p r o v a d a .

T e n d o  os s u b s c r i p t o r e s  suf fr agados  
p a r a  os ca rgos  de d i r e t o r e s ,  do c o ns e l h o  
fiscal e s u p p l e n t e s  ac ce i ta do  a e le ição,  
o p r e s i d e n t e  de cla r ou os e m p o s s a d o s .

P o r  p r opos t a  do p r e s i d e n t e  a a s s e m -  
b l é i  gera l  utor izou a d i r ec t o r i a  a r e c e 
b e r  a e s c r i p t u r a  da cachoo ira ,  effectuan-  
do o p i g a m e n t o  era acções .  0  sr .  Josó 
Elias Cor rê a  P a c h e c o  pr opoz u m  voto de 
l o uv o r  aos c o nc es s i o n á r i o s  do c o n t ra c t o  
CO/D a C a ma ra  Municipal  de  Ytú pa ra  
f o r n e x e r  f or ça  e luz e l ec t r i ca  a p a r t i c u 
l a r e s ^  luz para  i l l umi naçá o publ ica ,  os 
s rs .  c o m m e n d a d o r  An toni o Au gus t o d e  
S ou za  e Dr.  Luiz Mar inho  de Azevedo,  
q u e  c e d e r a m  os seus  d i re i tos  g r a t u i t a 
m e n t e  e o u t r os  aos i n c o r p o r a d o r e s  s r s .  
Dr.  Luiz Ma r i nh o  de Azevedo,  Dr  Octa 
v ia no P e r e i r a  M end es  e Cor one l  An ton io  
de  Almei da  S a m p a i o  que ,  pe la  a b n e g a ç ã o  
q u e  d e m o n s t r a r a m ,  de s i s t i nd o  de  p r o 
vei tos  co mo i n c o r p o r a d o r e s ,  nos  p r o p o r -  
c i o n a y a m e s l a  e m p r e z a . N a d a  mais  h a v e n 
do a t ra ta r ,  o p r e s i d e n t e  m a n d o u  por  
m i m  J os é El ias  C or rê a  P ac h ec o ,  s e r v i n d o  
de s e c r e t a r i o  l a v r a r  a p r e s e n t e  a c t a  e m 
d upl ica t a ,  q u e ,  depois  de lida e m  voz 
al ta e pos t a e m d i s cu s sã o  e f ina lme nt e  
a p p r o v a d a  por  todos os s u b s c r i p t o r e S ^ e  
pelos m e s m o s  a s s i g n a d a .  E e u  J o ^ l  
El ias  Cor ré a  P a c h e c o ,  s e c r e t a r i o  a fiz, 
e s c r e v i  e as s i gn o .

J os ó Elias C or rê a  P ac h e c o ,  s e c r e t a r i o .
Barão de  I t a h y m ,  P r e s i d e n t e .
Oc tav i ano  P e r e i r a  Mend es ,
Ant oni o de Al mei da  S a m p a i o  por  

si e s eu  f i l ho J os é  de  Al mei da  S a m p a i o ,
F r a n c i s c o  P e r e i r a  M e n d e s  por  si e 

e P . P .  E d m u n d o  Lande l l  de Moura .
P . P .  Maria Emi l i a  C or ré a  P ac h e c o .
P . P .  An n a  C i n d i d a  P e r e i r a  M e n d e s .
Dr.  An ton i o Co ns t an t i no  da  Si lva C a s 

tro.
L o u r e n ç o  X a v i e r  de Al mei da  B u e no .
Luiz Fel ix de Ol ivei ra .
P o r c i n o  de C a m a r g o  Couto.
J os ó Carlos Mar t ins .
J ul ião  de Campo s  Pi nt o .
F r an c i s c o  de Mesqui ta  B ar r o s .
J oão  de Almei da  Mattos.
J o s é  Cor rêa  P a c h e c o  e Si lva.
Luiz Mar i nho  de  Az e ve do p o r  si e 

por  p ro c u r a ç ã o  dos dr s .  E u g e n i ó  G u i 
l h e r m e  e Victor  da Si lva F r e i r e .

J oão  Bapt is ta de Almei da  S a m pa io .
R e co n he ç o ve r da d e i r a s  as  f i rmas j suppr a 

e re t ro  e dou fé.  Ytú ,  16 d e  Agos to  de  
1903.  ^

E m  t e s t e m u n h o  da  v e r d a de
D ario C hagas, 2 o T abe l i i ão .

Sel lado com $600,  e s t a m p i l h a s  federae® 
d e v i d a m e n t e  i nu t i l iz ada s .

Estatutos
DA

C O M P A N H I A  Y T U A N A  F O R Ç A  E  L U Z  
C A P I T U L O  1°

D enom inação , F im , C ap ita l, Séde e DUração da C om pa nh ia
Art .  1 o— Fica co ns t i t u i da  sob a d e n o m i n a ç ã o  de C o m p a n h i a  Y t u an a  F or ça  e Luz.  

u m a soc i ed ade  a n o u y m a  r eg i da  pelos  p r e s e n t e s  e s ta tu to s  e pela lei e m  vigor .
Art.  2o —São fins da C om p a n h i a  :
a ) - D e  ac co r do  cora o co nt ra ct o  feito com a C a m ar a  Muni cipa l  de Ytú f o r n e c e r  

f or ça  e luz e le ct r ica  a p ar t i cu l ar es  e luz p ar a  i l l umi naçã o publ ica ,
b)— E x p l or ar  o f o r n e c i m e n t o  de força e luz aos mun i c i p i os  v i z i nh os  e o u t r o s .
Art. 3 ° — 0  Capital  da C o mp a n h i a  é de t r e z e nt o s  e v i nt e  co nt os  de réis ,  d i v i d i 

dos e m  ac ções  de duz ent os  mil  réis  cada  u ma ,  das  q u a es  : c e m,  s er ão  r e z e r v a d a s  
para  a  c o m p r a  de c a c h o e i r a s  e d e s a p r o p r i a ç õ e s  e mil e q u i n h e n t a s  para  d i s t r i b u i 
ção aos ac ci on i s t as  de ac co r do  c o m as colas  q u e  cada u m  s u b s c r e v e r ,  cu j as  
ac ções  s e rã o  i n d i v i z i v e i s ; f icando a Di rec tor ia  au to r i z ad a  a e l e v a r  o Capital  a q u a 
t r oce nt os  cont os  cazo j u l g u e  ne ce ss ár io .

Art ,  4o _ a  g ó j e  d a c o m p a n h i a  e s u a  d i r ec ç ão  ser á na Cidade de Yt ú ,  Es t ado  
de S.  Paulo.Art. 5 ° —A d u ração  da  C om pan h ia  s e rá  de v in te  a n n o s  de a c co rd o  co m  o c o n -



A Cidade le Viu
t r ac to f i rmado cora a Caraara Municipal  de Y i ú  era 18 de J u l h o  de  <902, não p<>' 
d e n d o  d e n t ro  do prazo de  s u a  e x i s t en c ia  s e r  d issolvida se uão q u a n d o  se dé** 
a / g u n s  dos cazos pr evi s t os  na lei q u e  r egu l a  as soc i edade s  a n o n y m a s .

C A P I T U L O  2o
Da a d m in is tra çã o  da C om panhia

. Art 6o— Os negocios  e d i r ec ç ão  da C o m p a n h i a  s er ão r eg i do s  por  urna d i r e c t o 
r a  de  t rez acci oni stas  e lei tos  pola  As s er ab le a  Gera l ,  dos  q u a e s  ura ser á elei to P r e 
s i den t e  da Di r ec tor ía  e os ou t r os  : ura para  Vice P r e s i d e n t e  e ou t r o  p a r a  S e 
cr eta r i o .

Art.  7 o — Só pod er ão  s e r  Di r ec t or es ,  ac ci oni s tas  q u e  p os s u a m  v i n t e  e c inco 
ac çõe s  as q u a e s  s er ão  i na l i enáv ei s  e ficarão d epos i t adas  nos cofres  da C o m p a 
n h i a  d u r a n t e  o ex er cí ci o  de seus  ca rgos .

Art  8o— Se o d i r ec t or  não fizer o depos i to  m e n c i o n a d o  no ar l igo  a n t e c e d e n t e  ató
t r i nt a  dias depois  de sua eleição,  p e r d e r á  o l uga r  p ar a  q u e  foi elei to,

Art.  9 o - N ã o  pod er ão  e x e r c e r  c o n j u c t a r a e n t e  cargos  de D i r e c t o r e s —sogro e 
g e n r o ,  c u n h a d o s  d u r a n t e  o c u n h a d i o ,  p a r e n t e s  por  c o n s e n g u i n i d a d e  a té  o s eg ún  
do  gr au  e socios de  f i rmas sociaes.

Art.  10— Não pode s e r  d i r e c t or  aq ue l le  que  e x e r c e r  e m p r e g o  d e  conf i ança  da 
C o mp a n h i a  ou t e n h a  q u e  d i r ec ta  ou i n d i r e c t a m e n t e ,  i n t e r e s s e  e m a l g u m  c o n 
t racto com ella.  A s u p a r v i n i e n c i a  de q u a l q u e r  de s t es  factos não só i m po r t a  a 
n ul i dade  de q u a l q u í r  negócio  có mo a p e r d a  do l uga r  de  Di rec t or .

Art.  11o—O prazo do m a n d at o  de  cada Di rec t or í a s e r á  de  t rez  a n n o s ,  pod endo  
s e r  r ee le i to  e b e m  a s s im as q u e  t i v e r e m  sido ele i tos  e m subs t i t ui çã o.

Art .  12o —O m a n d a t o  dos Di re c to r es  elei tos e r evog ave l  pelo voto d a A s s e m b l é a  
Geral ,  s e m n e c es s i d ad e  de cauza  jus t i f icada.

Art .  13o —Vagando a l g u m  l uga r  ou l ug a re s  de  Di r ec tor  s e g u i r  se-ha  o p a r a g r a ph o
1o do art* 10 da Lei n. 3150 de  4 de N u v e m h r o  de 1882.

Art.  14o— A Dir ec tor ia  r e u n i r - s e  h a  de  15 e m  15 dias  ou  e x t r a o r d i n a r i a m e n t e  
todas  as vezes  q u e  o ex i j am os i n t e r e s s e s  da C omp a nh ia ,  não p o d e n d o  f un cc i o n a r  
s e m q u e  e s t e j a m  p r e s e n t e s  dois  Di rec tor es  peto m e n o s ,  e suas  de c i sõ e s  s er ão to
m a da s  por  mai or i a de votos.  0 

Art.  15o— Os d i re c to r es  não p od e rã o  vot ar  nas  d e l i b e r a ç õ e s  s o br e  suas  contas ,  
ba l anço  e i nve nt ar i o .

Art.  16o— A Dir ec t or ia  c o m p e t e  : •
a ) — E st a b e l e c e r  r e g u l a m e n t o  p ar a  r e g e r  os e m p r e g a d o s  da C o m p a n h i a  e 

b e m  a s s im para  d i rec ção  de todos os s er vi ços  e e m  gera l  p ar a  tudo q u e  r es p ei t a  
aos fins da Compa nhi a.

b ) —Fa z er  todos os c on t ra ct os  n e c e s s á r i o s  pa ra  rea l iz açã o dos fios sociaes  e pa ra  
o costeio e f o r n e c i m e n t o  de  m a t e r i a es .

c ) —R e z ol v er  se as e x e cu ç õe s  das obr as  d e v e  s e r  fei ta por  a d mi n i s t r a ç ã o  ou por 
e m p r e i t a d a s  ge ra e s  ou e spec iaes  cora t abel la  de pr eç os  p r o c e d e n d o  ou  não em 
has t a publ ica.

d ) — Fa z er  acqui si ção de todos os mov ei s  ou i m m o v e i s ,  m a c h i n i s m o s  e m a t e r i a e s  
ne c e s sá r i o s  aos fins da  C ompa nhi a  p o d e n d o  i g u a l m e n t e  a l h e a r  aquel los  q u e  se 
t o r n a r e m  d e sn e c e s s á r i o .

e ) — E s t a b e l e c e r  a l moxar i f ado  p ar a  e n t r a d a  e s a h i d a  dos m a t e r i a e s  a d q u i r i d os  
n e c e s s á r i o s  á Co mp a nh ia .
X f ) — C onvo ca r  A s s em bl e a  Geral  de Acci oni stas  n a  e p o c h a  m a r c ad a ,  e todas as ve- 

^ e s  q u e  for p r ec iza  u m a  convocação e x t ra o r d i n a r i a .
g ) —O r g a n i z a r : o balanço a n n u a l  q u e  de v e  s e r  o í le re ci do  ao Cons el ho  Fi scal ,  

e o  r e l at or i o  q u e  deve s e r  oí le rec i do á  As s emb lé a  Geral  de Acci oni stas  d e v e n d o  
e s t e  c o n t e r : l istas de acci oni st as ,  n u m e r o  de acção de cada u m  c os votos c o r r e s 
p o n d e n t e s .

h ) — As si gnar  os t í tulos e c a u t 9lla das  acções  e era i t t i r  as acções  para  c o m p l e t a r  o 
capi tal  social  e b e m a s s im  s u bs t i t u i r  os l i tulos e acções  q u a nd o os accioni s t as  a 
p e r d e r e m .

i) —A r r e c a d a r  os fundo s  e r e n d a s  da C o m p a n h i a  e e s c o l h e r  o depos i t o  mais  c o n 
v e n i e n t e  p a r a  os m e s m o s .

j ) —A n n u n c i a r  as c h a m a d a s  das acções  de a c co r d o  com as co ndi çõ es  d e t e r m i n a 
das  n e s t e s  es ta tu t os  e b e m  a s s im f o r m u l a r  e d i r ig i r  o p la no da e s c r i p t u r a ç ã o  da  
Comp a nh ia .

k ) — P r o ç e d e r  nos t e r m o s  da  lei das  s o c i e l a i e s  a n o n y m a s  c o n t r a  os ac ci on i s t as  
q u e  d e i x a r em  de r e a l i z i r q u a l q u e r  e n t r ad a  de capi tal  no pr aso  es t i pul ado.

1) — N o m e a r  e d e mi t t i r  l i v r e m e n t e  seus  e m p r e g a d o s ,  d i m i n u i r  o nu  mero d ’es t es  
q u a n d o  c o n v i e r  m a r c an  l o - l h e s  a  c a t h eg o r i a  e v e u c i m e n t o s .

ra) —Fa z er  a diviZaO de l iv ide n los g u r d a  bis as d i spos ições  d’es tes  e s t a tu t os ,  
n) - D i c i d i r  f i na l me nt e  todas as q ue s tõ e s  e r e g u l a r  todos os negocios  da Corapa-  

n n i a  salvo as q u e  são d a  C omp e t e n c i a  da  Asse nb l éa  Geral  de ac ci oni st as .
C A P IT U L O  3 o 

Do P residente , V ice-P residen te e Secre tario  
Art .  1 7 ° —Ao Prezi  l e n t e  c o m p e t e  :
a ) — Convo car  a Di rec t or í a para as s uas  s es sõe s  o r d i na r i a s  e e x t r a o r d i n a r i a s  e 

p r e s i d i r  as m e s m a s .
b ) — Ex ec u ta i  e fazer  e x e c u t a r  as r es ol uçõ es  tanto da Di rector ia  co mo das As- 

s e m b l é a s  Ge ra e s ,  a s s i g n a r  o e x p e d i e n t e  da C o mp a nh ia
c ) — R u b r i c a r ,  ab r i r ,  e n c e r r e  classi f icar  os l ivros  da Comp a nh ia .
d ) — A p r e s e n t a r  p e r a o t e  a As sembl éa  Geral  o rel at or io  o r g a n i z a d o  pela Di rec tor ia .
e ) — A p r e s e n t a r  p e r a n t e  o Cons el ho  Fiscal  o i nve nt ar i o ,  ba l anço e cont as  da 

a d m i n i s t r a ç ã o .
Art .  18o— Ao Vice P r e s i d e n t e  c o m p e t e  : _
a ) — S u b s t i t u i r  o P r e z i d e n t e  e m s eus  i m p e d i m e n t o s .
Art .  19o— Ao S e c r e t a r i o  c o m p e t e  :
a ) — L a v ra r  as actas  da s es sõe s  da Director ia.
b ) —F a z e r  o e x p e d i e n t e  official.
c ) — T e r  s ob s ua  g u a r d a  e r es p on s a b i l i d a d e  o a r c h iv o  d a  Comp a nh ia .C A P I T U L O  4°

Do Conselho Fiscal
Art .  20*— A A s s e m b l é a  Ge ra l  de acci oni st as  e m  s uas  s es sõe s  o r di n a r i a s  n o m e a r á  

t res  f iscaes e t res  s u p p l e n t e s ,  aos q ua e s  fica c o m m e l t i d o  todo o di spos t o na legi sla
ção era v i gor ,  c o mo  suas  a t t r i bu i ções .C A P I T U L O  5®

Da Assem bléa Geral
Art .  2 1 o— A A s s em bl é a  Geral  r e g u l a r m e n t e  c o ns t i t u i da  na f or ma legal ,  r e p r e 

s e n t a  a  tot al idade dos ac cion i s t as .
22o— O r d i n a r i a m e n t e  á As s emb lé a  Geral  se r e u n i r á  u ma  vez p o r  a n n o  nos 

m e z e s  de F e v e r e i r o  ou Março no l uga r  d e s i gn ado  pela D i r e c t o r i a ;  e e x t r a o r d i n a 
r i a m e n t e  s e m p r e  q u e  a Di rec tor ia  j u l ga r  c o n v e n i e n t e  ou a r e q u e r i m e n t o  de s ete  
o u  ma i s  ac ci on i s t as  r e p r e s e n t a n d o  u m  q u i n t o  do capital  social  ou q u a n d o  for 
e x i g id o  pelo Cons el ho  Fiscal  d e v e n d o  s er  a sua c o nvoc ação  a n n u n c i a d a  com 
q u i n z e  dias  de a n t e c e d e n c i a  no m in im o.

Ar t .  23o— P a r a  q u e  q u a l q u e r  r e u n i ã o  da A s s em bl é a  Geral  possa  f u n c c i o n a r  v a 
l i d a m e n t e  ó i n d i s p e n s á v e l  q u e  e s t e j a m  p r ez e n t e s  a r e u n i ã o  de ac cioni s t as  q ue  r e 
p r e s e n t e m  dois  t e r ço s  do capi tal  s o c i a l .Art* 24o— Não te n d o  co m p arec id o  a  reu n iã o  d igo a p r im e ira  reu n iã o  de accio-

nistas  n u m e r o  q u e  c o r r e s p o n d a  ao do ar t igo a n t e c e d e n t e  c o n v o c a r - s e - h a  nov a 
r e un iã o  e se na s e g u n d a  a i nda  não t i ve r  n u m e r o  suff ic iente c o n v o c a r - s e - h a  

; t e r ce i ra  r e u n i ã o  e n e s s a  se d e l i b e r a r á  com q u a l q u e r  q u e  s ej a  a s o m m a  de  capi tal  
r e p r e s e n t a d o  por  sete  ac ci oni s t as  no m i n i m o .

Art,  25o— As A s s e mb l é as  G e ra e s  s er ão  s e m p r e  mot i vada s .
Art.  2 6 o— P a r a  q ue  o acci oni s ta  pos s a  t o ma r  pa r t e  nas  d e l i be ra çõ e s  da  A s s em -  

blóa Geral  e n e c e s sá r i o  q u e  suas  ac ções  e s t e j a m  i ns cr i pt as  no  r e g i s t r o  da  C o m 
p a n h i a ,  c»nco dias a n t e s  da r e u n i ã o .

Art.  2 7 — As d e l i be ra çõ e s  da A s s em bl e a  Geral  s er ão  t oma d as  p o r  m a io r i a  de 
ac ci oni s t as  p r e s e n t e s .  Se  p o r e m  q u a l q u e r  acc ioni s t a ex i gi r  a votação por  acções  
nest es  casos  cada  a c ci on i s ta  terá  u m  voto p o r  cada ci nco acções  mas n e n h u m  accio
nista p o d e r á  t er  mai s  de  vint e e c i nco votos q u a l q u e r  q u e  seja o n u m e r o  de 
ac ções  q u e  po s su i r .

Art.  2 8 o— Os ac cioni s t as  q u e  não p o d e r e m  c o m p a r e c e r  as r e u n i õ e s  das  A s s em -  
bleas Ge ra e s ,  s e rã o  ad mi t idos  por  p r o c u r a ç ã o  com p o d e r e s  e s pe c ia es  a ou t ro  
accionis ta ,  não s en d o  es te  Di rec tor  ou  Fiscal .

Art,  2 9 —T e m  o di re i to  de d e l i b e r a r e  votar  os t u t or es  pelos  tu t e l ados ,  o pae 
pelos filhos m e n o r e s ,  o ma r i d o  pela m u l h e r  e os r e p r e s e n t a n t e s  ou pr opos t os  de 
f i rmas sociaes  ou c o r po r a ç õ e s  s e n d o  acci oni st as .

Art.  3 0 —As A ss e mb le a s  Ge ra es  c u m p r i d a s  as f or mal i da des  da lei s e rã o  i n s t a l -  
ladas pelo P r e s i d e n t e  da Direc t or í a,  q u e  c o n vi da rá  os ac ci on i s t as  p r e s e n t e s ,  a 
i nd ic a re m d e n t r e  el les.  um para  pr ez id i r  os t r aba lhos  e es te  e s c o l h e r á  o S e c r e t a r i o .

Alt .  3 1 —As d e l i b er aç õ es  da A s s e m b l e a  Ge ra l  t oma das  de c o n f o r m i d a d e  com a 
lei e os p r e s e n t e s  es ta t ut os ,  o br i g a m  todos os ac ci on i s t as  t an to  a u z e n t e  como d e s -  
s ident es .

Art.  3 2 —A ope ra ç ão  das  cont as  a p r e s e n t a d a s  pela Di rec tor ia  e m  A s s e m b l e a  
Geral ,  e s obr e  p a r e c e r  do C o n s el h o  Fiscal ,  i mpo r t ã o  p le na  qu i t ação  á D i r e c t o r i aC A P I T U L O  6 o 

Do F undo de R ezeroa  D ioidendos e Balanço
Art.  33 —No fim de cada s e m e s t r e  p r o c e d e r  se ha  ao b a lanço  do ac t ivo 

e pass ivo da C o mp a n h i a  e se o r g a n i s a r á  o i n v e n t a r i o ,  c o n t e n d o  a indicação de  
3 todos os va l ores .
1 Art  3 4 — Dos lucros  l íquidos  de cada s e m e s t r e  r e t i r a r - s e - h ã o  dez por  c e n t o  p a r a  

f undo de  r e z e r v a  e mai s  dez para  de pr ec ia ç ão  de m a c h i n i s m o  e m a t e r i a e s  e o 
/ r es t an te  s er á  divididos  pe los  acci oni st as
| Art .  3 5 — A i m p o r t a n c i a  do f un do  de i v z e r v a  s e r á  e m p r e g a d o  e m t i tulos de r e n d a  

ga ra nt i da  a Jui zo da A s s e m b l e a  Ge ra l  de ac ci on i s t as .
Ar t .  3 6 — Q u an do  o f u nd o  de  r e z e r v a  a t t i ng i r  a c i n c o e n t a  por  ce nt o  do C api ta l  

Social ,  c e ss a r á  a d e d u c ç à o d o  ar t .  34, r e c o m e ç a n d o  se s e o  f un do  for  af fectado 
l e ga l men te  por  b a l a nc e te s  s e m e s t r a e s .C A P I T U L O  7 °

Disposições Geraes
Art.  3 7 — As c h a m a d a s  de Capital  s er ao  de vi nt e p o r  ce nt o  de cada vez e no 

pr aso  m i n i m o  de 30 dias com e x ec ep ç áo  da p r i m e i r a  e ul t ima q u e  s e rã o  de d e z  
por  ce nt o.

Art .  3 8 —Na u l t ima  A s s e m b l e a  Gera l  de Acci oni st as  do Mandat o d a  p r i m e i r a  
Director ía ,  se d e l i b e r a r á  s o br e  a r e m u n e r a ç ã o  dos Di rec tor es ,  a  qua l  s e r á  na  p r o 
por ção dos l uc ros  veri f icados e a jui zo da A s s e m b l e a  Gera l .

Art .  3 9 —T e r m i n a n d o  o prazo do pr evi legi o da C o mp a n h i a  p od e r á  el le s e r  pr or o-  
gado a juizo da A s s e m b l e a  Gera l  d e  Acci oni st as  ou do o ut r o  modo,  a q u a l  d e l i b e 
r ar á  c omo j u lg a r  c o n v i n i e n t e .

Art .  4 0 —Assim como a Di r ec t or i a  ó r e p r e s e n t a n t e  legal  da C o m p a n h i a ,  e x e r c e n 
do a ge ra l  a d mi n i s t r a ç ã o  as s i m são os seus  m e m b r o s  e e m p r e g a d o s  r e s p o n s á v e i s  
pelos a b u z o s q u e  p ra t i c a r e m  no ex er ci ci o  de  suas  funcç ões .

Art .  4 1 — 0  a n n o  social c o n l a r - s e  ha de 1°. de J a n e i r o  á 31 de D e z e m b r o .
Art .  4 2 —Os cazos omi ss os  nos  p r e s e n t e s  es ta t u t os  s er ão  r eg i do s  pe la  lei e m  

vigor.
Y t ú ,  2 de Agosto de 1903.

Francisco 
Per e i r a  Meudes)

Oct avi ano P e r e i r a  M end es  
Antonio de Al me id a  S am p ai o  
Luiz Mar inho de Azevedo 
Bar ão do I tahyra
João Bapt is t a de Al m ei da  Sampai o 
Fr anc isc o P e r e i r a  Meudes 
P.  P.  E d m u u d o  Landel l  de Moura )
P.  P.  Maria Emi l i a  Cor rê a  P acheco )
J os é  Cor rêa  Pac hec o e Si lva 
F r a u c i s c a  Emi l ia  P ac hec o J or dão 
Bent o Lour euco de Almei da  Campos  
I g ua c ia  J o aq u i u a  Cor rêa  Pacheco 
Dr. Anionic Cons tant ino da Si lva Castro 
Luur enço X a v i e r  de Al m e i d a  Bueuo 
J os é El i as  Corrêa Pacheco 
Po re i uo  de Camar go  Couto 
Aurel ia  Candi da  Pac hec o Jordão 
Luiz F ^ l i x  de Ol ivei ra 
João de Almoida Mattos 
J u l i ã o  de  Campos Pinto 
Fr anc isc o P e r e i r a  Meudes  Fi lho 
J oão  Galváo de Barros  F r a n ç a  
J o s é  Carlos Mart ins 
E te i v i na  Corrêa Pac hec o e Si lva )
^ r v o l o  Corrêa Pacheco e  Si lva )
F f i ^ s c o  de Mesqui ta  Barros 
Antonia F a u s t a  P e r e i r a  J or dã o (Cachoeira)
P.  P.  Dr.  Eugen io  Gui lhem (Luiz Marinho
P.  P.  Dr.  Victor da Si lva F r e i r e  (de Azevedo)
J os é de Al mei da  Sampai o,  filho m e uo r  de Antonio d e  Al mei da  

Sampai o
P .  P.  An n a Candi da  P e r e i r a  Mende3 ( Fr auci sco  Per e i r a  Mendes)

filhos me nor es  de
J o s é  Corrêa Pa c he c o e  Si lva)
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Reconheço ve rda de i ras  as  f i rmas d e  todos os subscr ip tor es  e ac ci oui s t as  s u pr a  e  

ret rós  e dou fé. Yt ú.  2 de Agosto de 1903.
E m  t e s t e m u n h o  da ve rd a de

D ario C hagas , 2 o Tabe l l i ão.  
Sel lado com 18600,  e s t amp i lh as  f ede ra es  e  d e v i d a m e n t e  i nut i l izadas .

Dr. Nicanor Penteado.
ADVOGADO 

R u a  D ir e i t a ,  2 8 .  Y T U ’

Papelde embrulho
V e n d e - s e  a q u i


